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PROJETO DE LEI Nº 002/2025. 
) Rejeitada 

De 19 de fevereiro de 2025 

Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2025-2026 

“Dispõe sobre a atualização do Piso Salarial 

Profissional e reajuste dos vencimentos dos 

profissionais do magisterio do municipio de 

Pinhão/SE e da outras providências”. 

CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhão, Estado de Sergipe, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

Municipal em seu art.44, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a 

seguinte Lei: 

Art.1º Os atuais valores de vencimento básico dos cargos de professor do quadro permanente dos 

profissionais do magisterio público municipal passam a vigorar com reajuste de 6,27%, percentual 

integral do reajuste estabelecido em legislação federal, nos termos da tabela em anexo e desta lei 

municipal. 

PARAGRAFO ÚNICO Os valores do reajuste referente a folha salarial da competência de janeiro 

de 2025, serão realizados em parcela única junto a folha salarial da competência de fevereiro de 

2025. 

Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta lei complementar devem correr a conta das 

dotações orçamentarias próprias, consignadas no orçamento do municipio para o poder executivo 

municipal ou suplementadas mediante decreto do chefe do poder executivo. 

Art3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pinhão/SE, 19 de fevereiro 2025. 

CÂMARA MUN. DE PINHÃO 

RREO EM 

Ney Paulo Andrade Almeida 
CHARLES WAGNER A gpa rio 

Funcionário Responsável 



PREFEITURA DE 

Gabinet . = 

do Prefeito Pi nhao 
SEU POVO, SUA HISTÓRIA, 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/2025 

Senhor Presidente, 

Vimos, por meio deste, submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 002/2025, que 

"Dispõe sobre a atualização do Piso Salarial Profissional e reajuste dos vencimentos dos profissionais do 

magistério do Município de Pinhão/SE e da outras providências", Solicito, ainda, que a tramitação deste 

projeto seja realizada em regime de urgência, com O objetivo de garantir a rápida implementação dos 

direitos dos professores e a valorização dos profissionais do magistério. 

O presente projeto visa a atualização do Piso Salarial Nacional dos profissionais do magistério municipal, 

de forma a assegurar que os professores do nosso município tenham seus vencimentos devidamente 

reajustados conforme a política nacional de valorização do magistério. Consideramos fundamental que os 

profissionais da educação, que desempenham um papel crucial na formação das futuras gerações, tenham 

sua valorização refletida no valor de seus salários, reconhecendo o empenho, a dedicação e a 

responsabilidade que exercem diariamente em suas funções. 

A valorização dos professores é um compromisso constante desta gestão, e a atualização do piso salarial é 

uma medida essencial para a melhoria da qualidade da educação no município de Pinhão/SE. Além disso, 

o cumprimento do Piso Salarial Nacional do Magistério é uma obrigação legal que garante aos 

profissionais da educação a dignidade necessária para O pleno exercício de sua função, evitando a 

defasagem salarial e promovendo condições mais justas e adequadas para Os docentes. 

Este projeto de lei tem como propósito, também, assegurar a continuidade e a evolução do processo de 

valorização da educação, buscando proporcionar aos professores melhores condições financeiras, o que, 

certamente, refletirá positivamente na qualidade do ensino ofertado aos nossos estudantes. A educação é o 

pilar de qualquer sociedade desenvolvida, e investir no magistério é investir no futuro do município. 

Por todo o exposto, e considerando a importância e urgência da matéria, peço que este projeto de lei seja 

tramitado com a maior brevidade possível, a fim de garantir a valorização dos profissionais do magistério 

e a efetivação de seus direitos. 

Atenciosamente, 

Pinhão/SE, 19 de fevereiro 2025. 

CHARLES WAIGNER NUNES OJVÍVEIRA
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